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      Belo Horizonte, 18 de outubro de 2021.

NOTA DE ESCLARECIMENTO

Em atendimento ao pedido de esclarecimento (SEI 36724366) realizado pela
empresa ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.,, frente ao Edital -
Concorrência 01/2021 - para contratação de consultoria especializada para a
elaboração do Plano de Segurança Hídrica da Região Metropolitana de Belo Horizonte
(PSH-RMBH) – Processo SEI: 2430.01.0000384/2021-14, esta Comissão Especial de
Licitação informa que:
Questionamento: "O item 7.8.1 estabelece que os critérios de qualificação
técnica estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. Solicitamos
esclarecimento referente ao item do Termo de Referência que deverá ser
considerado para os critérios de habilitação – Qualificação Técnica."

 
Resposta:  Para fins de avaliação e atendimento aos critérios para habilitação -
Qualificação Técnica, as empresas proponentes devem seguir os
parâmetros dispostos no Item "15.  APTIDÃO TÉCNICA DA PROPONENTE" do
Anexo I - Termo de Referência.
 
Em observância ao Edital, informamos que as respostas aos pedidos de
impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte,
vinculando a Administração e os licitantes.

 
 

Comissão Especial de Licitação
Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Barbosa de
Vasconcelos, Servidor Público, em 19/10/2021, às 08:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Diego Pessoa Santos,
Servidor(a) Público(a), em 19/10/2021, às 09:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Clarice Gonçalves Santos do
Vale, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2021, às 09:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Lidiane dos Remédios Dornelas,
Servidora, em 19/10/2021, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36723080 e o código CRC 2DC6848F.

Referência: Processo nº 2430.01.0000384/2021-14 SEI nº 36723080
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